
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR  INSTALAÇÃO  DE  PLACAS
PROIBINDO O TRÂNSITO DE VEÍCULOS
GRANDES NO BAIRRO SANTA ROSA.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a instalação de placas proibindo o trânsito de veículos grandes (caminhões) dentro do Bairro
Santa Rosa. 

Justificativa 
 
Os moradores solicitam a colocação de sinalização que restrinja a circulação de caminhões dentro do
bairro, pois a presença frequente desses veículos tem causado diversos transtornos. Devido à altura da
fiação elétrica  e  de internet,  os  caminhões acabam arrastando e  rompendo os  fios,  deixando os
moradores sem energia e conexão, além de gerar custos frequentes para reparos. 
Além disso, a baixa altura das fiações representa um risco iminente à segurança das pessoas, podendo
causar acidentes graves. O tráfego intenso de caminhões também prejudica a estrutura das vias, já que
muitas ruas não foram projetadas para suportar veículos pesados. 
Diante disso, solicitamos que essas medidas sejam adotadas com urgência para restringir a circulação
desses veículos, por meio da instalação de placas indicativas e, se necessário, a fiscalização adequada,
garantindo maior segurança e qualidade de vida para a população do Bairro Santa Rosa. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de março de 2025.

 
 
 

T. Coronel Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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